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LEI Nº 1.291, DE 25 DE JULHO DE 2014. 

 

 

Cria o Padrão de vencimentos 4-A no Plano de 

Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de 

Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 e dá outras 

providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica Criado o Padrão de vencimentos 4-A no Plano de Cargos 

e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 de 16 de dezembro 

de 1993, nos seguintes valores: 

 

PADRÃO BASE                     PROGRESSÃO HORIZONTAL EM (R$) Reais  

 A B C D 

4-A 1.014,00 1.064,70 1.117,93 1.173,82 

                                                                    

Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 25 de julho 

de 2014. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 25 de julho de 2014. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


